AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL

AVISO DE AUDIENCIA PUBLICA N° 011/2002

O DIRETOR-GERAL DA AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA — ANEEL,
no uso de suas atribui¢Oes regimentais, de acordo com Deliberacdo da Diretoria, e tendo em vista o
disposto no paragrafo 3°, do artigo 4°, daLe n° 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no art. 13, do Anexo
| - Norma Organizacional ANEEL — 001/98 - a Resolucdo ANEEL n° 233, de 14 de julho de 1998, e
considerando que:

a Le no 9.991, de 24 de julho de 2000, estabeleceu a obrigatoriedade de aplicacéo de
recursos, por parte das concessionarias e permissionarias do servico publico de distribuicdo de energia
elétrica, em programas de eficiéncia energética, os quais devem ser aplicados de acordo com os
regulamentos estabel ecidos pela Agéncia Nacional de Energia Elétrica— ANEEL ; e

o0 Manual do Programa de Eficiéncia Energética e os respectivos critérios foram submetidos a
Audiéncia Publica, com intercambio documental, no periodo de 25 de julho a 08 de agosto de 2002, o que
permitiu a coleta de subsidios e contribui¢des para o aperfel goamento deste ato regulamentar,

COMUNICA:

aos consumidores e agentes do setor de energia elétrica e demais interessados, que estara
realizando AUDIENCIA PUBLICA, no periodo de 25/07/2002 a 09/08/2002, mediante o Intercambio de
Documentos e Informagdes, que seréo disponibilizadas na forma abaixo especificada, com 0 seguinte
objetivo e forma de parti cipagéo:

1. Objetivo

Obter subsidios e informacfes adicionais para o aprimoramento do ato regulamentar, a ser
expedido pela ANEEL, que estabelecera os critérios para aplicacdo de recursos em Programas de
Eficiéncia Energética

2. Forma de participacéo

A minuta do ato regulamentar e demais dados especificos sobre a matéria, objeto desta
Audiéncia, poderdo ser solicitados por meio do endereco eletronico “ap011 2002@aneel .gov.br” ou pelo
Fax n.° (61) 426-5839 e estardo, ainda, a disposicdo dos interessados, nos seguintes enderecos:

- INTERNET = http://www.aneel .gov.br — Audiéncia Publica 011/2002
- ANEEL SGAN — Quadra 603 — Médulo | — Térreo / Protocolo-Geral da ANEEL
70.830-030 — Brasilia— DF

A Audiéncia sera aberta ap publico em geral, na data de 25/07/2002, para apresentacéo de
contribui¢des que deverdo ser enderecadas & ANEEL, por meio de correspondéncias, pelo Fax n° (61)
426-5839, ou nos enderecos acima especificados.

As contribuigdes encaminhadas via Internet dever8o ser dirigidas a0 endereco eletrénico
ap011 2002@anee.gov.br, até as 18:00 horas do dia 09/08/2002. Contribuicbes via postal seréo



consideradas se recebidas e protocol adas nas agéncias da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos até
adata e horério acima especificado.

As contribuicdes recebidas serdo disponibilizadas aos interessados, na pagina da ANEEL, na
Internet, sob o titulo “http://www.aneel.gov.br — no icone “Audiéncia/Consulta” — AP011 2002, ou
entregues aos interessados, mediante solicitagdo ao Protocolo-Geral da ANEEL, no enderego especificado
acima, de forma a preservar atransparéncia do processo decisorio da Agéncia;

3. Agendada Audiéncia

1. Disponibilizagdo das Informagtes A partir das 14:00 horas do dia
25/07/2002

2. Recebimento de Contribuigdes Até as 18:00 horas do dia
09/08/2002
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